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Ricardo Beluci, matrícula nº 007346, Promotor de Justiça de 
Laranjal Paulista (Entrância Inicial) para o cargo de 2º Promotor 
de Justiça de Ibiúna (Entrância Intermediária);

Juliana Montezuma Lacerda, matrícula nº 007505, 2º 
Promotor de Justiça de Bertioga (Entrância Inicial) para o cargo 
de 4º Promotor de Justiça de Peruíbe (Entrância Intermediária);

Renato Augusto Valadao, matrícula nº 006570, 2º Promotor 
de Justiça de Piedade (Entrância Inicial) para o cargo de 3º 
Promotor de Justiça de São Roque (Entrância Intermediária);

POR MERECIMENTO:
Danilo Orlando Pugliesi, matrícula nº 008521, Promotor de 

Justiça de Macaubal (Entrância Inicial) para o cargo de 1º Pro-
motor de Justiça Auxiliar de Araçatuba (Entrância Intermediária);

Eduardo Augusto Velloso Roos Neto, matrícula nº 008524, 
1º Promotor de Justiça de Itápolis (Entrância Inicial) para o 
cargo de 2º Promotor de Justiça de Embu-Guaçu (Entrância 
Intermediária);

Carolina Augusto Juliotti, matrícula nº 008514, 2º Promotor 
de Justiça de Cerqueira César (Entrância Inicial) para o cargo 
de 2º Promotor de Justiça de Mococa (Entrância Intermediária);

Vinicius Bonesso Guillen, matrícula nº 008579, Promotor de 
Justiça de Itaberá (Entrância Inicial) para o cargo de 1º Promotor 
de Justiça de Ribeirão Pires (Entrância Intermediária);

Beatriz Binello Valerio, matrícula nº 004981, 2º Promotor 
de Justiça de Nova Odessa (Entrância Inicial) para o cargo de 
1º Promotor de Justiça de Vinhedo (Entrância Intermediária).

 Aviso nº 054/2022 - PGJ-CAOCV, de 31/01/2022 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, a pedido do CAO Cível e de Tutela Coletiva – 
Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público e, conforme 
orientação da Procuradoria-Geral do Estado, AVISA aos senho-
res Promotores de Justiça do Estado de São Paulo que atuam 
na área do Patrimônio Público que recolhimentos de reparações 
de dano que envolvam a Administração Direta Estadual, em 
ações civis públicas, termos de ajuste de conduta ou acordo de 
não persecução cível, devem ser feitos junto ao Banco do Brasil 
S/A – Agência 1897-X – Conta Corrente nº 1300002-0 – CNPJ nº 
46.377.222/0003-90. Em sendo ente da Administração Indireta 
o lesado, recomenda-se a consulta caso a caso.

 Aviso nº 055/2022 - PGJ-CAOCV, de 31/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e a pedido do Centro de Apoio Operacional Cível e 
de Tutela Coletiva – áreas de Habitação e Urbanismo e 
Cível – AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público 
que atuam na área de habitação e urbanismo, que em razão da 
necessidade de atuação preventiva e capaz de evitar qualquer 
dano à vida e à integridade física de ocupantes de imóveis 
situados em áreas sujeitas a risco de deslizamentos, inunda-
ções e solapamentos, avaliem a possibilidade de, respeitada 
a independência funcional e em procedimento investigatório 
específico, requisitar informações quanto ao mapeamento das 
áreas de risco no âmbito das Comarcas; verificar a existência 
de plano municipal de gerenciamento de risco definindo as 
ações e intervenções necessárias para cada situação; verificar se 
existe monitoramento permanente das edificações localizadas 
nas áreas classificadas como risco alto e muito alto e adoção 
das medidas administrativas necessárias em caso de urgência.

COMUNICA, ainda, os senhores Membros e servidores da 
Instituição que, encontra-se disponível na página do CAO – 
Habitação e Urbanismo, na área restrita, "Kit com Material 
de Apoio sobre Áreas de Risco", podendo ser acessado no 
seguinte  link: https://mpspbr.sharepoint.com/:f:/s/caohabita-
caourb/EihyqE5JNipJp-P44uwZWDgBlvYqA0LoIWQ1TJEh92jFgA
?e=FaIevy

 Aviso nº 056/2022 - PGJ-Concurso, de 31/01/2022
94º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e Presidente da 

Comissão de Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério 
Público, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no item 21.1 do Edital do 
Concurso (Aviso nº 617/2021 – PGJ-Concurso), o qual informa 
que “Eventuais outros protocolos sanitários relacionados à pan-
demia da COVID-19 poderão ser adotados durante o período de 
realização deste concurso, o que, se for o caso, será divulgado 
oportunamente.”;

CONSIDERANDO o agravamento da situação da pandemia 
em razão do expressivo aumento dos casos diários da COVID-19 
e de internações em todo o território nacional;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de garantir a segu-
rança e saúde dos membros, servidores, candidatos, fiscais, 
colaboradores e demais envolvidos na realização do concurso;

RESOLVE:
Condicionar o acesso aos locais de realização de todas as 

etapas do concurso público à apresentação de comprovante de 
vacinação de, no mínimo, duas doses (ou dose única no caso da 
vacina Janssen) contra a COVID-19.

O candidato que não apresentar o comprovante de vacina-
ção não poderá realizar as provas.

Outras informações sobre o concurso, tais como a data 
de previsão de realização da prova preambular, serão divul-
gadas oportunamente, quando da instalação da Comissão do 
Concurso.

 Aviso nº 057/2022 – PGJ-AD, de 31/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, na forma do artigo 12 da Resolução nº 1047/2017, AVISA 
a todos os Promotores de Justiça do Estado de São Paulo que, 
até o dia 04 de fevereiro de 2022, às 16h, poderão mani-
festar interesse em atuar junto ao Grupo de Atuação Especial 
de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo V – 
Capital, SEM prejuízo de suas atribuições normais, mediante 
mensagem eletrônica dirigida à Secretaria Executiva, via e-mail 
designa@mpsp.mp.br.

 CORREGEDORIA GERAL
 CORREGEDORIA-GERAL
Aviso nº 02/2022-CGMP, de 21 de janeiro de 2022.
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37, caput, 
da Lei Complementar nº 734/93, CONVIDA os senhores Procu-
radores de Justiça para reunião de trabalho que será realizada 
no dia 09 de fevereiro de 2022, das 10h00 às 11h00, por web 
conferência via Microsoft Teams, cujo “link” para acesso será 
enviado previamente para o endereço eletrônico funcional, a 
fim de tratar dos seguintes temas: a) Lei nº 13.869/2019 (Lei 
de Abuso de Autoridade); b) Nova Lei de Improbidade Adminis-
trativa; c) Independência funcional e unidade institucional; d) 
Eleições gerais 2.022.

Dúvidas quanto ao acesso ao ambiente de reunião podem 
ser direcionadas à Corregedoria-Geral pelo e-mail cgmpadm2@
mpsp.mp.br ou ao CTIC.

 CONSELHO SUPERIOR
 CONSELHO SUPERIOR
Aviso nº 188/2021 - Turmas - CSMP, de 05/08/2021
O Secretário do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, Doutor José Carlos Cosenzo, avisa, nos termos do 
artigo 244 de seu Regimento Interno que, na sessão virtual 
realizada em 03/08/2021, foram julgados os procedimentos 
adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem 
especificados:

ONDE-SE LÊ
...
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0522.0000302/2019-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Interessados: SERGIO DE FARIA PEREIRA SILVA e FACEBOOK

 Aviso nº 051/2022 – PGJ, de 31/01/2022
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o parecer favorável 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e com fun-
damento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte 
Ato de Movimentação na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, nos termos abaixo:

REMOVE, a partir de 1º de fevereiro de 2022, para os 
cargos de Promotor de Justiça em Comarca de Entrância Inter-
mediária, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, 
os bacharéis:

POR ANTIGUIDADE:
Catia Aparecida de Sousa Modolo, matrícula nº 004453, 

2º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul (Entrância Inter-
mediária) para o cargo de 4º Promotor de Justiça de Cruzeiro 
(Entrância Intermediária).

 Aviso nº 052/2022 - PGJ, de 31/01/2022
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o parecer favorável 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e com fun-
damento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte 
Ato de Movimentação na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, nos termos abaixo:

PROMOVE, a partir de 1º de fevereiro de 2022, para os car-
gos de Promotor de Justiça em Comarca de Entrância Final, da 
Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

POR ANTIGUIDADE:
Jose Carlos Gallucci Thome, matrícula nº 069150, 3º Promo-

tor de Justiça de Pirassununga (Entrância Intermediária) para 
o cargo de 6º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto (Entrância 
Final);

Paulo Guilherme Carolis Lima, matrícula nº 007344, 2º 
Promotor de Justiça de Mairiporã (Entrância Intermediária) 
para o cargo de 7º Promotor de Justiça de Bragança Paulista 
(Entrância Final);

Neander Antonio Sanches, matrícula nº 003799, 3º Promo-
tor de Justiça de Lençóis Paulista (Entrância Intermediária) para 
o cargo de 1º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Roberto Marcio Ragonezi Francisco, matrícula nº 006573, 
2º Promotor de Justiça de Taquaritinga (Entrância Intermediária) 
para o cargo de 38º Promotor de Justiça da Capital (Entrância 
Final);

Fabiola Aparecida Cezarini, matrícula nº 007339, 1º Promo-
tor de Justiça de Cajamar (Entrância Intermediária) para o cargo 
de 46º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Celso Armando Baroni Ribeiro Rodrigues, matrícula nº 
007479, 4º Promotor de Justiça de Taquaritinga (Entrância 
Intermediária) para o cargo de 1º Promotor de Justiça Francisco 
Morato (Entrância Final);

Luis Fernando Scavone de Macedo, matrícula nº 003212, 2º 
Promotor de Justiça de Caçapava (Entrância Intermediária) para 
o cargo de 3º Promotor de Justiça de Jacareí (Entrância Final);

Marcos Tadeu Rioli, matrícula nº 003327, 2º Promotor de 
Justiça de Casa Branca (Entrância Intermediária) para o cargo de 
3º Promotor de Justiça de Limeira (Entrância Final);

Celisa Agata Lopes Mota, matrícula nº 007478, 3º Promotor 
de Justiça de Jandira (Entrância Intermediária) para o cargo de 
6º Promotor de Justiça de Mauá (Entrância Final);

Helio Perdomo Junior, matrícula nº 002280, Promotor de 
Justiça Regional de Presidente Prudente (Entrância Interme-
diária) para o cargo de 10º Promotor de Justiça de Presidente 
Prudente (Entrância Final);

Ana Alice Mascarenhas Marques, matrícula nº 003392, 
2º Promotor de Justiça Auxiliar de Sorocaba (Entrância Inter-
mediária) para o cargo 8º Promotor de Justiça de Sorocaba 
(Entrância Final);

Thiago Alves de Oliveira, matrícula nº 007337, 6º Promotor 
de Justiça de Penápolis (Entrância Intermediária) para o cargo 2º 
Promotor de Justiça de Tupã (Entrância Final);

Claudio Sergio Alves Teixeira, matrícula nº 008518, 3º Pro-
motor de Justiça de Arujá (Entrância Intermediária) para o cargo 
7º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba (Entrância Final);

Fabio Jose Moreira dos Santos, matrícula nº 003023, 2º 
Promotor de Justiça de Vinhedo (Entrância Intermediária) para 
o cargo 7º Promotor de Justiça de Americana (Entrância Final);

Maria Cecilia Alfieri Nacle, matrícula nº 007519, 4º Promo-
tor de Justiça de Ribeirão Pires (Entrância Intermediária) para o 
cargo 18º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Bruno Orsini Simonetti, matrícula nº 008508, 5º Promotor 
de Justiça de Ubatuba (Entrância Intermediária) para o cargo 32º 
Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Denise Cristina da Silva, matrícula nº 008522, 3º Promotor 
de Justiça de Peruíbe (Entrância Intermediária) para o cargo 56º 
Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Mariana Fittipaldi, matrícula nº 005010, 1º Promotor de Jus-
tiça de Leme (Entrância Intermediária) para o cargo 5º Promotor 
de Justiça de Rio Claro (Entrância Final);

POR MERECIMENTO:
Juliano Carvalho Atoji, matrícula nº 008545, 4º Promotor de 

Justiça de São Sebastião (Entrância Intermediária) para o cargo 
de 12º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final);

Silvio Fernando de Brito, matrícula nº 006576, 3º Promotor 
de Justiça de Santana do Parnaíba (Entrância Intermediária) para 
o cargo de 6º Promotor de Justiça de Botucatu (Entrância Final);

Bruno Gondim Rodrigues, matrícula nº 008505, 3º Promotor 
de Justiça de Cajamar (Entrância Intermediária) para o cargo 
de 5º Promotor de Justiça de Embu das Artes (Entrância Final);

Ligiane Rodrigues Bueno, matrícula nº 006529, 1º Promotor 
de Justiça de Araras (Entrância Intermediária) para o cargo de 7º 
Promotor de Justiça de Jaú (Entrância Final);

Ezequiel Vieira da Silva, matrícula nº 008525, 4º Promotor 
de Justiça de Dracena (Entrância Intermediária) para o cargo de 
2º Promotor de Justiça de Lins (Entrância Final);

Rita Assumpção, matrícula nº 004518, 1º Promotor de Jus-
tiça de Mairinque (Entrância Intermediária) para o cargo de 20º 
Promotor de Justiça de Osasco (Entrância Final);

Claudinei de Melo Alves Junior, matrícula nº 004458, 2º 
Promotor de Justiça Auxiliar de Presidente Prudente (Entrância 
Intermediária) para o cargo de 7º Promotor de Justiça de Presi-
dente Prudente (Entrância Final);

Gabriella Lanza Passos, matrícula nº 007351, 2º Promotor 
de Justiça de Arujá (Entrância Intermediária) para o cargo de 20º 
Promotor de Justiça de São José dos Campos (Entrância Final);

Renato de Jesus Marçal, matrícula nº 007311, 2º Promotor 
de Justiça de Capão Bonito (Entrância Intermediária) para o 
cargo de 1º Promotor de Justiça de Tatuí (Entrância Final);

Daniel Gustavo Costa Martori, matrícula nº 007480, 2º 
Promotor de Justiça de Peruíbe (Entrância Intermediária) para 
o cargo de 3º Promotor de Justiça de Guarujá (Entrância Final).

 Aviso nº 053/2022 – PGJ, de 31/01/2022
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o parecer favorável 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e com fun-
damento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte 
Ato de Movimentação na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, nos termos abaixo:

PROMOVE, a partir de 1º de fevereiro de 2022, para os 
cargos de Promotor de Justiça em Comarca de Entrância Inter-
mediária, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, 
os bacharéis:

POR ANTIGUIDADE:
Mariana Pieragnoli Viana, matrícula nº 008552, Promotor 

de Justiça de Pirangi (Entrância Inicial) para o cargo de 1º Pro-
motor de Justiça de Caieiras (Entrância Intermediária);

nº 895/2022 - Thiago Gatti Fernandes, 1º Promotor de Justi-
ça Substituto da 35ª Circunscrição Judiciária (Lins), para auxiliar 
no exercício das funções dos 6º, 7º e 8º Promotores de Justiça de 
Enfrentamento À Violência Doméstica (ESAJ), de 1 a 28 de feve-
reiro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Descalvado, no dia 3 de fevereiro, e assumir o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul 
(ESAJ), nos dias 8, 15, 17 e 22 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/01/2022)

nº 900/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, defere 30 dias de férias, referentes ao período 
de 1 DE FEVEREIRO A 2 DE MARÇO DE 2022, aos Senhores 
Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Ricardo Framil
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

27/01/2021)
nº 902/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço 
e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período 
de 1 DE FEVEREIRO A 2 DE MARÇO DE 2022, aos Senhores 
Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Aluisio Antonio Maciel Neto
Incluam-se:
Aline Kleer Da Silva Martins Fernandes
Camila Teixeira Pinho
Carlos Renato Ferreira Zanini
Joao Augusto de Sanctis Garcia
Ricardo Framil
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

27/01/2021)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 032/2022 - PGJ-CPJ, de 25/01/2022
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, AVISA aos Senhores Membros do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que será realiza-
da REUNIÃO ORDINÁRIA TELEPRESENCIAL, no dia 02 (dois) de 
fevereiro de 2022, às 14 horas.

 Aviso nº 050/2022 - PGJ, de 31/01/2022
Decisão do Procurador-Geral de Justiça
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o parecer favorável 
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e com fun-
damento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte 
Aviso de Movimentação na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, nos termos abaixo:

REMOVE, a partir de 1º de fevereiro de 2022, para os car-
gos de Promotor de Justiça em Comarca de Entrância Final, da 
Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

POR ANTIGUIDADE:
Patricia de Carvalho Leitao, matrícula nº 002273, 15º 

Promotor de Justiça da Infância e da Juventude (Entrância 
Final) para o cargo de 4º Promotor de Justiça do Consumidor 
(Entrância Final);

Flavio Eduardo Turessi, matrícula nº 003330, 78º Promotor 
de Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 59º Promo-
tor de Justiça Criminal (Entrância Final);

Marcia Lourenço Monassi, matrícula nº 001651, 29º Pro-
motor de Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 124º 
Promotor de Justiça Criminal (Entrância Final);

Reynaldo Mapelli Junior, matrícula nº 000754, 28º Promotor 
de Justiça da Infância e da Juventude da Capital (Entrância Final) 
para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Direitos Humanos 
(Entrância Final);

Fabio Vasconcellos Fortes, matrícula nº 003765, 10º Pro-
motor de Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 9º 
Promotor de Justiça de Campinas (Entrância Final);

Rodrigo Belline Lopes, matrícula nº 008570, 2º Promotor de 
Justiça de Embu das Artes (Entrância Final) para o cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Carapicuíba (Entrância Final);

Gustavo dos Santos Montanino, matrícula nº 006521, 8º 
Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba (Entrância Final) para o 
cargo de 4º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba (Entrância 
Final);

Rodrigo Cesar Coccaro, matrícula nº 002577, 19º Promotor 
de Justiça de Osasco (Entrância Final) para o cargo de 17º Pro-
motor de Justiça de Osasco (Entrância Final);

Rafael Ribeiro do Val, matrícula nº 007307, 7º Promotor de 
Justiça de Suzano (Entrância Final) para o cargo de 3º Promotor 
de Justiça de Carapicuíba (Entrância Final);

Fernando Reverendo Vidal Akaoui, matrícula nº 002282, 16º 
Promotor de Justiça de Santos (Entrância Final) para o cargo de 
14º Promotor de Justiça de Santos (Entrância Final);

POR MERECIMENTO:
Francine Regina Gomes Cavallini, matrícula nº 003772, 2º 

Promotor de Justiça Cível de Penha de França (Entrância Final) 
para o cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Penha de França 
(Entrância Final);

Silvia Vieira Marques, matrícula nº 002765, 38º Promotor de 
Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 7º Promotor de 
Justiça Criminal (Entrância Final);

Paulo Henrique Castex, matrícula nº 005695, 10º Promotor 
de Justiça de Enfrentamento à Violência Doméstica (Entrância 
Final) para o cargo de 67º Promotor de Justiça Criminal (Ent-
rância Final);

Claudionor Mendonça dos Santos, matrícula nº 224999, 
2º Promotor de Justiça de Santo André (Entrância Final) para 
o cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara 
(Entrância Final);

Vanessa Therezinha Sousa de Almeida, matrícula nº 005713, 
61º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final) para o cargo 
de 5º Promotor de Justiça de Enfrentamento à Violência Domés-
tica (Entrância Final);

Renato Kim Barbosa, matrícula nº 005700, 68º Promotor de 
Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 22º Promotor 
de Justiça da Infância e da Juventude da Capital (Entrância 
Final);

Enzo de Almeida Carrara Boncompagni, matrícula nº 
003194, 6º Promotor de Justiça de Sumaré (Entrância Final) 
para o cargo de 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri 
(Entrância Final);

Fernando Pereira Vianna Neto, matrícula nº 002737, 3º Pro-
motor de Justiça de Campinas (Entrância Final) para o cargo de 
29º Promotor de Justiça de Campinas (Entrância Final);

Daniela Dermendjian Duprat Avellar, matrícula nº 006501, 
1º Promotor de Justiça de Itapevi (Entrância Final) para o cargo 
de 3º Promotor de Justiça de Itapevi (Entrância Final);

Florenci Cassab Milani, matrícula nº 003771, 63º Promotor 
de Justiça Criminal (Entrância Final) para o cargo de 10º Promo-
tor de Justiça de Limeira (Entrância Final);

Rosinei Horstmann Saikali, matrícula nº 002557, 14º Promo-
tor de Justiça de Santo André (Entrância Final) para o cargo de 5º 
Promotor de Justiça de Santo André (Entrância Final);

Marilia Molina Schlittler, matrícula nº 006548, 2º Promotor 
de Justiça de Cotia (Entrância Final) para o cargo de 5º Promotor 
de Justiça de Diadema (Entrância Final);

Maria Pia Woelz Prandini, matrícula nº 001338, 21º Promo-
tor de Justiça de Santos (Entrância Final) para o cargo de 23º 
Promotor de Justiça de Santos (Entrância Final).

nº 741/2022 - Ricardo Navarro Soares Cabral, 5º Promotor de 
Justiça de Cotia, para acumular o exercício das funções do 3º Pro-
motor de Justiça de Carapicuíba, de 1 a 14 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 744/2022 - Robson Alves Ribeiro, 3º Promotor de Justiça 
de Andradina, para acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Pereira Barreto, de 1 a 28 de fevereiro 
de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 813/2022 - Allyson Fernando Venega Coradini, 1º Pro-
motor de Justiça Substituto da 11ª Circunscrição Judiciária 
(Pirassununga), para auxiliar no exercício das funções do 
6º Promotor de Justiça de Limeira (ESAJ), dias 1 e 2 de 
fevereiro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça que atua perante o Departamento Estadual de Execuções 
Criminais da 5ª Região Administrativa Judiciária de Presidente 
Prudente – DEECRIM 5ª RAJ, de 15 a 28 de fevereiro, e auxiliar 
no exercício das funções do Promotor de Justiça de Ribeirão 
Bonito, no dia 14 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 816/2022 - Andre Mangino Alencar Laranjeiras, 4º 
Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária 
(Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 9º Pro-
motor de Justiça de Limeira, de 1 a 28 de fevereiro, auxiliar 
no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de 
Limeira, nos dias 1 e 2 de fevereiro, e auxiliar no exercício 
das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, dia 
08 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 830/2022 - Daniela Michele Santos Neves, 3º Promotor 
de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José 
dos Campos), para assumir o exercício das funções do 4º 
Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 1 a 28 de 
fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 839/2022 - Gabriela Carvalho de Almeida Estephan, 2º 
Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária 
(Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 23º Promo-
tor de Justiça de Guarulhos, de 1 a 28 de fevereiro e auxiliar no 
exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de Campinas 
(ESAJ), de 1 a 14 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 845/2022 - Jefferson Leandro de Almeida, 4º Promotor 
de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), 
para acumular o exercício das funções do 94º Promotor de 
Justiça Criminal, de 1 a 14 de fevereiro, assumir o exercício 
das funções do 91º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de 
fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 849/2022 - Juliana Carosini, 3º Promotor de Justiça Subs-
tituto da 16ª Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), 
para assumir o exercício das funções do 42º Promotor de Justiça 
Criminal, de 1 a 28 de fevereiro, e acumular o exercício das 
funções do 66º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de 
fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/01/2022) 

nº 850/2022 - Julisa Helena do Nascimento, 4º Promotor de 
Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos 
Campos), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor 
de Justiça de Jacareí, de 1 a 28 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
29/01/2022)

nº 853/2022 - Leticia Macedo Medeiros Beltrame, 2º 
Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária 
(Limeira), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor 
de Justiça de Limeira, de 1 a 28 de fevereiro, e acumular o 
exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Limei-
ra, nos dias 1 e 2 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 861/2022 - Mariana Bernardes Andrade e Silva, 2º Pro-
motor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Pira-
cicaba), para assumir o exercício das funções do 15º Promotor 
de Justiça de Piracicaba, de 1 a 28 de fevereiro, para acumular o 
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 
1 a 9 de fevereiro, e auxiliar no exercício das funções do 34º Pro-
motor de Justiça de Campinas, de 10 a 14 de fevereiro e de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 865/2022 - Marianny Bittencourt, 2º Promotor de Justiça 
Substituto da 26ª Circunscrição Judiciária (Assis), para assumir o 
exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante 
o Juizado Especial Criminal de Presidente Prudente (ESAJ), de 
1 a 14 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 4º 
Promotor de Justiça de São Sebastião, nos dias 1 e 2 de 
fevereiro, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de 
Justiça de Assis, de 15 a 28 de fevereiro, e acumular o exercício 
das funções do 2º Promotor de Justiça de Palmital, de 14 a 20 
de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 867/2022 - Mateus Victor Ribeiro de Castilho, 3º Promo-
tor de Justiça Substituto da 31ª Circunscrição Judiciária (Marília), 
para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de 
Justiça do Juizado Especial Criminal, de 1 a 14 de feve-
reiro, e auxiliar no exercício das funções dos Promotores de 
Justiça que atuam junto ao Grupo Especial de Combate aos 
Crimes Ambientais e de Parcelamento Irregular do Solo Urbano 
– GECAP, de 1 a 28 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 869/2022 - Mauricio Llagostera Marchese Rodrigues, 1º 
Promotor de Justiça Substituto da 39ª Circunscrição Judiciária 
(Batatais), para assumir o exercício das funções do 10º Promotor 
de Justiça Criminal e acumular o exercício das funções do 128º 
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 1 a 14 de fevereiro 
de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022) 

nº 885/2022 - Raul Agripino dos Santos Pinto, 3º Promotor 
de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), 
para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor 
de Justiça de Santa Isabel, no dia 1º de fevereiro, para 
auxiliar no exercício das funções do 37º Promotor de 
Justiça Criminal, dia 03 de fevereiro, e assumir o exercício 
das funções do 128º Promotor de Justiça Criminal da Capital 
e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça 
do Juizado Especial Criminal, de 15 a 28 de fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)

nº 892/2022 - Stephanie Okuma, 3º Promotor de Justiça 
Substituto da 43ª Circunscrição Judiciária (Casa Branca), para 
acumular o exercício das funções do 40º Promotor de Justiça 
Criminal, de 1 a 2 de fevereiro, auxiliar no exercício das 
funções do 37º Promotor de Justiça Criminal, dia 03 de 
fevereiro, assumir o exercício das funções do 70º Promotor de 
Justiça Criminal, de 1 a 28 de fevereiro e acumular o exercício 
das funções do 76º Promotor de Justiça Criminal, de 15 a 25 de 
fevereiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2022)


